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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.r. N" 059/19-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das auibuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Chibatão Navegação e Comércio Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Av. Presidente Kennedy, no

Oliveira Machado, Manaus-AM.

GOVERT{O DO ÊSÍADO

gabinete@ ipaam.am. gov.br
Fone:(gz\ 2123-6721 t 21238731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

AMÍ}IENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

1850, Colônia

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocÀLrzÀÇÃo DA ATTrDADE: Estrada do Marapatá, s/no, esquina com a Av. ltaúba,
Distrito lndustrial, Manaus-AM.

Ftr.-lr.lolos: Autorizar a construçâo de um complexo comercial para depósito de
carga.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADr,oon:Médio Porrr:Médio

PRÂzo DE vALIDADE DESTA LrcExÇl: 0l Axo.

Ate nção:
Esta licença é compostâ de l0 restriçõês e/ou cotrdições constentes tto verso, cujo Itâo
cümprimento/8tendimelto süjeitará a sll, invslidrçlo e/ou ss p€ltslidrdes previstrs em llormas.
Ests licençr nlo compmya nem substitui o docümeDto dc propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve p€rmanccer tra locâlizaçâo da stividsde e exposlâ de forms yisível (frente e verso).

Mânaus, 22 087 M

Rosa Marie iveira Geissler
ecntca

Jrri"no M"r"o.m,e de souzâ
Diretor P4!tette

www.ipaam.am.gov,br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamem
fâcêbook.com/@ipaamAM
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INscRrÇÀo Esr doit dr-: 04.122.458-2

FAx:

PRocEsso Ne: 3372.2019



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I. NO 059/19.03

'1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirl.Lrio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constantes no
processo n" . 3372.2019.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e hnalidade constante na
mesma, devendo o inteiessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Manter níveis de ruídos conforme os padrões estabelecidos pela Resolução n" 01/90
do CONAMA. e demais normas pertinentes.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n"
307/02 (resoluções 348/04,431/l I e 448112).

10. Apresentar no prazo de 180 dias:
a) Projeto da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE. aprovado por órgão

competente;
b) Projeto de Drenagens de Aguas Pluviais;


